
DOCUMENTÁRIO

Princípios e Problemas de Govêrno
C h a r l e s  G .  H a in e s  

e
B e r t a  M .  H a in e s  

(Tradução de E s p ír it o  S a n t o  M e s q u it a )

( Continuação do Capitulo I)

f e u d a l is m o

Q
UANDO enfraqueceu o poderio de Roma e 

as tribos do norte invadiram a Europa me
ridional passou o mundo por uma fase de anar
quia política em que a influência controladora 

da igreja e os poderes exercidos pelos grandes 
barões contribuíram para manter uma aparência 
de paz e de ordem (2 3 ). Foi durante êsse perío
do que começaram a tomar forma os primeiros 
desentendimentos entre a Igreja e o Estado, de
sentendimentos êstes que giravam em tôrno de 
questões como a das imunidades do clero, a dos 
impostos sôbre os bens da igreja e os limites dos 
campos de suas jurisdições temporal e espiritual, 
questões estas que exigiam solução e implicaram 
na luta pela supremacia. Não é de admirar-se que 
durante o período de perturbações que se seguiu, 
homens pacíficos e de inteligência da época pro
curassem os conventos que eram defendidos contra 
os rigores e brutalidades da luta política e das 
guerras incessantes. As desordens e as lutas que 
eram provocadas por piratas e salteadores e esti
muladas pelos barões que pilhavam uns aos outros 
não contribuíram para o progresso do comércio e 
da indústria ou para o estabelecimento de uma 
ordem política estável.

As tribos teutônicas do norte não tinham 
nenhuma forma fixa de organização política. A 
tribo, como na antiga Grécia ou Roma, foi a uni
dade política inicial; às vêzes tribos se uniram 
para formar confederações temporárias. Durante 
ésses séculos o fator mais significante foi, porém 
do ponto de vista político, conceito germânico de 
direito. Nascendo com a idéia primitiva do direito 
tribal, pouco afetado aliás pelas novas condições 
sociais, as imposições dos tempos e as caracte
rísticas dos teutos contribuíram para que se pro
cessasse uma evolução gradual da doutrina fun
damental de seu direito, denominada usualmente 
“o espírito da lei” . De acôrdo com êsse princípio, 
diz o Professor Mcllwains, “um grupo racial den
tro de um Estado não estava sujeito às leis tribais 
do Estado podendo, ao contrário, impor as suas 
próprias. Havia casos em que era preciso deter
minar qual a lei que devia ser aplicada, levando- 
se geralmente em conta para isso a profissão do 
réu. Mcllwains acha que é da maior importân

cia essa fase do pensamento jurídico germânico 
porque num tal sistema de leis de aplicação pessoal 
podia o direito romano sobreviver às invasões dos 
bárbaros se a população de Roma fôsse bastante 
grande para que suas leis pudessem mais tarde 
íormar uma parte do direito local da região de
pois que os povos se tivessem fixado na terra, 
tornando-se regionais suas leis. Por causa dêsse 
princípio da individualidade tornou-se porém di
fícil saber-se como o direito romano poderia ter 
se imposto como costume local como aconteceu 
em certos lugares. Se ê/e se tivesse imposto talvez 
jamais teria ocorrido a sua renascença pelo menos 
quando ocorreu e como ocorreu nos séculos sétimo 
história do direito foi certamente como um costu
me local que as regras romanas do direito subsisti
ram e não sob a forma de jurisprudência científica, 
caso possamos chegar a essa conclusão baseados 
e décimo, isto porque nesse nevoento período da 
nos raros, esparsos, superficiais e excessivamente 
imperfeitos epítomes que datam daquele. época. 
Por essas razões, o obscuro período da individuali
dade da lei deve ser visto como um dos mais críti
cos em tôda a história do pensamento político por- 
oue se a continuidade do direito romano tivesse 
sido interrompida naouela época poderíamos dizer 
com segurança ave tôda a evolução por nue pnssou 
aquêle pensamento no ocidente teria sido muitíssi
mo diferente daauela nue ocorreu realmente. Esta 
continuidade correu de fato o grave risco de nue- 
brar-se. O conhecimento que possuimos do texto 
do código justiniano pende de um único fi*~>. cujo 
precioso manuscrito se acha guardado em Floren- 
ç*. Ouanto aos efeitos do princípio da individuali
dade. porém, ooderia perfeitamente não ter havi

do nenhum Irnerius. nenhvm Bartolus, nenhum 
Cujas e nenhum Bodin (24) .

A importância do indivíduo na aplicacão da 
lei deu ao? poucos lugar ao conceito territorial: ma  ̂
íôsse sua base a pessoa ou o território, certo é 
oue o costume foi a verdadeira fonte e nanção 
da lei para os conauistadores e conquistados.

Entre as contribuicões políticas dos teutôni- 
cos estão: l'* o reconhecimento da grande im
portância dn npssoa humana, realçando-?" o»- seus 
dirpito'! e privilégios em vez do de controle do es
tado: 2) um novo tipo de assembléia popular com
o advento da moderna idéia de representação; 
3) um direito que se desenvolveu por si mesmo,

(23 ) Relativamente às características do sistema 
medieval, consultar F .L . Schuman, o p .c it . (24 ) C ;H . Mcllwain, o p .c it . ,  169-170.
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mais tarde sistematizado nos códigos teutônicos 
e no desenvolvimento do direito comum da Ingla
terra .

Quando as tribos começavam a ocupar um 
determinado território com limites geograficamen
te definidos e a viver de acôrdo com as leis em 
vigor, formou-se o estado medieval. Do caos po
lítico dos primórdios da Idade Média surgiram os 
reis e monarcas medievais e o sistema político 
econômico conhecido por feudalismo. Com a de
sintegração do controle político exercido sôbre as 
comunidades da Europa ocidental, controle êsse 
que data da época da dominação dos romanos 
e resultou do enfraquecimento da autoridade dos 
líderes bárbaros, surgiu um grande número de 
unidades políticas. As idéias sociais, políticas e 
econômicas características que predominaram em 
cada uma dessas unidades giravam em tôrno do 
feudo. Êste envolvia a idéia de uma coisa de 
valor desfrutada por uma pessoa mas pertencen
te a uma outra, podendo isso referir-se às terras, 
aos bens, posição pessoal e cargos oficiais; antes, 
porém, as relações recíprocas foram, em teoria 
devidamente definidas ou então estabelecidas, o 
que sempre acontecia na base dos direitos mútuos 
regulados em lei. A posição do senhor e do vas
salo passou a ser o fator mais importante nesse 
período, posição essa que deu origem às relações 
sociais e políticas básicas. Essa foi a época em 
que “a posse da terra determinava a posição social 
dos homens, definia os seus direitos e assegurava 
as suas liberdades, sendo então quase equivalentes 
as expressões “lei ditada pela terra” e “lei da terra”
—  que continham a maior parte das disposições 
que visavam proteger a pessoa física e também 
os direitos de propriedade dos súditos” (25 ).

Conjugando os poderes exercidos pelos impe-
i adores romanos com uma certa dose de autori
dade exercida durante muitos séculos pelos papas 
o bispos, os reis procuravam acabar gradualmen
te com as desordens e a anarquia reinantes, con
quistando assim um poder bastante amplo para 
impor a necessária unidade. Dessa maneira foram 
lançadas as bases do estado medieval. Quando 
a idéia relação pessoal do teuto com seu chefe 
misturou-se com o conceito romano de controle 
exercido sôbre uma determinada porção de terri
tório, o senhor tribal se transformou no soberano 
de um estado que possuia área geográfica defini
da como base física, soberano êsse que exercia 
o controle político e econômico a custa de uma 
casta militar que o garantia. Os indivíduos sub
jugados por êsse soberano ou se refugiavam nos 
conventos ou se transformavam em simples ser
vos ligados à terra e explorados pelos cavalheiros 
e soldados. A transformação dos senhores tribais 
em soberanos de um estado processou-se, em pri
meiro lugar na França e na Inglaterra, consuman
do-se gradualmente em outros países da Europa 
ocidental.

Os reis medievais muitas vêzes considerados 
como possuidores de uma autoridade absoluta, es- 
favam porém —  como o sabemos hoje —  sujeitos 
às restrições das leis divinas e naturais. Êles go-

(25 ) Idem, pág. 198.

vernaram, segundo a expressão original de Brac- 
ion, “em nome de Deus e da Lei” . Podiam é cer
to violá-la; mas, quando assim procediam, torna
vam-se tiranos e passíveis pois de sofrer a resis
tência, tanto dentro da lei como pela fôrça bruta, 
dos seus súditos. Sujeitos a certas limitações va
gas ou mal definidas, os governantes medievais 
exerceram, com poucas restrições do ponto de vista 
prático, o dominium et imperium dos imperadores 
romanos.

Separadas em muitos sentidos, porém, do sis
tema senhorial, as cidades medievais fizeram uma 
das mais interessantes experiências em matéria de 
governo e de economia. Como centros de pro
dução e de comércio, cedo cairam sob o controle 
das associações de comerciantes —  conhecidos 
pelo nome de guildos dos mercadores —  e de gru
pos de artífices —  conhecidos pelo nome de guil
dos dos artesões. Os membros dessas organizações
—  guildos possuiam o monopólio da produção e da 
distribuição; êles fixavam os padrões de qualidade 
da mão-de-obra e as condições de trabalho para 
os operários. As próprias cidades não raro for 
inavam ligas como a Hanseática, com seus tribu
nais próprios, câmaras e mercados destinados a 
troca de seus produtos.

Essas cidades não raro conseguiram libertar- 
se do jugo do rei e de seus delegados ou represen
tantes imediatos. A independência que vieram 
a desfrutar foi-lhes conferida comumente por meio 
de um tratado ou convênio em que se estipula
vam os seus direitos e privilégios. Por essa razão, 
os esforços feitos com o objetivo de limitar as 
prerrogativas reais foram incentivados pela situa
ção de semi-independência que desfrutavam. 
Grande parte da cultura artística, literária e so
cial da Idade Média desenvolveu-se nesses ativos 
centros industriais, abrindo o caminho para a 
diplomacia, os entendimentos e as negociações in
ternacionais dos tempos modernos o estabeleci
mento de uma norma perfeitamente definida de 
conduta das relações entre êles existentes.

Durante muito tempo, a idéia de domínio 
do mundo —  como a que os romanos acobertavam 
persistiu na mente de muitos homens. Depois aue 
o Império de Roma se desintegrou, a Igreia Ca
tólica, sob a orientação do Vaticano, sonhou uni
ficar o poder no mundo pretendendo manter tôda 
a Europa sob o domínio eclesiástico. O Império 
Romano e a Igreia Católica Romana são, segundo 
a teoria medieval, dois aspectos de uma mesma 
monarquia cristã cuja missão é a de abrigar sob 
suas asas tôdas as nacões do mundo. Com a ex
pansão dos poderes da igreia e com o seu siste
ma de leis canônicas, os monarcas comeearam a 
rebelar-se contra os pagos e seus renresentantes 
até aue. por meio de gêneros e devido às discór
dias civis, tornaram-se autoridades suntemas tanto 
sôbre as auestões políticas como sôbre as reliorio- 
sas. Não obstante, a idéia do imoério mundial me- 
dievo persistiu até o princípio do século dezeno
ve. F.m 1648, porém, com o tratado de Paz de 
Westphalia, os estados passaram a ser conside
rados como politicamente independentes, tratado 
êsse aue faz, pelo menos temooràr ia mente, um 
certo têrmo aos esforços envidados com o obieti- 
vo de criar um estado mundial. “Esta paz sela
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a desintegração do império mundial tanto para 
os papas como para os imperadores e permite que 
se ponha em prática, integralmente, a doutrina 
de Grotins, isto é, a da soberania dos estados” 
(2 6 ).

O ESTADO NACIONAL

O Estado nacional teve sua origem nas lutas 
pela supremacia entre os barões medievais. Uns 
avançaram sôbre os outros e por meio da guerra, 
da intriga, das confabulações e de tôda a sorte 
de ardis ditados pelo egoismo e pela aventura e 
utilizados com o objetivo de reforçai seu poder, 
impor, como rei, a sua autoridade e exercer o 
seu domínio sôbre grandes territórios. Como 
principais defensores da nova tese de unidade ra
cial e aproveitando as vantagens que lhes oferecia 
o internacionalismo desintegrador, os monarcas 
surgiram como protetores dos direitos das classes 
inferiores contra o poder ávido dos senhores po
derosos. Muito embora houvesse em cada um 
dos reinos que então surgiram um grupo racial e 
político dominante, outras raças serviram com a 
maior lealdade o soberano comum. Em lugar do 
império da igreja que era universal, surgiu um 
considerável número de soberanos independentes 
que mantinham apenas relações extra-oficiais uns 
com os outros. Constituindo impérios em vez de 
estados, essas unidades políticas formaram a base 
do moderno estado nacional (2 7 ). Desde o ad
vento do feudalismo que o desenvolvimento po
lítico da Europa Ocidental se processou por meio 
d.êsse estado. Devido às guerras e às conquistas 
delas resultantes, à diplomacia (não raro baseada 
na astúcia e na trapaça) e à expansão pacífica 
que se processou por meio do desenvolvimento 
do comércio e da indústria, quase tôda a terra caiu 
nas mãos de um pequeno grupo de estados na
cionais. Durante muito tempo pensou-se que era 
melhor empregar a fôrca e a astúcia do que os 
métodos francos e pacíficos e que o príncipe ou 
o governante não precisava ser correto no cum
primento de suas promessas, porque êle podia de 
direito colocar acima de tudo as suas próprias 
conveniências. Na arte de conduzir os negócios 
do estado dessa época, predominava a lei da auto- 
preservação e nenhum escrúnulo de honestidade 
ou de direito devia ser levado em conta quando 
o interesse pessoal do rei estivesse em jôgo. Com 
o correr dos tempos, porém, os costumes e as prá
ticas de intercâmbio diplomático se desenvolve
ram. conferindo-se então aos cidadãos direitos e 
privilégios recíprocos.

No último período da Idade Medieval dois 
fatores muito contribuíram para o desenvolvimen
to da idéia de nacionalismo. Foram a adoção da 
(íngua vernácula como meio de expressão literária 
e a invenção da imprensa oue muito auxiliou a 
divulgação da crescente literatura nacionalista 
entre uma maior porção do povo. A diferencia
ção no campo da literatura foi logo seguida pela

(2 6 1  T .A . W a l k e r , T h e Science o f International 
Law, (Londres. 1893), pág. 57.

(27 ) Relativamente à evolução dos Estados Moder
nos, consultar F .L . Schuman, o p .c it .

separação política —  um movimento que foi espe
cialmente estimulado pela Reforma. Com a cisão 
da igreja católica, o sentimento favorável à unida
de religiosa e ao domínio universal perdeu sua 
fôrça estabilizadora (2 8 ).

As características fundamentais da nacionali
dade são: a língua comum (como instrumento de 
perpetuação das tradições históricas), o tão falado 
espírito de grupo, uma cultura moldada nos cos
tumes e nas relações sociais, o estilo da expres
são artística e literária e um conjunto complexo 
de instituições, hábitos, observância religiosa, in
teriores e organização política.

As primitivas formas de nacionalismo na Eu
ropa foram concebidas com o intuito de defender 
os interiores das famílias reinantes ou dos aristo
cratas que sobreviveram à sociedade feudal; mas 
só indiretamente estas formas afetavam os povos 
dos estados e dos principados ainda incipientes. 
Só no século dezoito é que o patriotismo se aliou 
com a consciência de nacionalidade para produ
zir o “genuíno nacionalismo” . Êste nacionalis
mo foi então formulado e defendido põr filóso
fos e pensadores políticos proeminentes. Os hu
manistas e liberais formaram desde logo entre 
aquêles que mais defendiam o nacionalismo eco
nômico e político (2 9 ). Um indivíduo “esclareci
do”, diziam êles, melhor servirá a humanidade e 
a causa do internacionalismo porque será um “na
cionalista devotado e consciente” . As formas libe
rais do nacionalismo só no século seguinte é que 
foram trocadas por outras, mais radicais e a que 
Maurias chamou de nacionalismo integral. O 
Professor Hayes assim o caracterizou:

O nacionalismo integral pode ser definido, 
de acordo com o próprio Maurras, como “o inte- 
rêsse exclusivo pela política nacional, a manuten
ção da integridade do País e o aumento do seu 
poder. —  Isto porque uma nação entra em declí
nio quando diminui sua potência militar. “Isto, 
note-se hem, tanto se aplica em relação com as 
nações “oprimidas”  ou subjugadas” como também 
com aquelas aue conquistaram independência e 
unidade política. E’ aplicável, portanto, às na
ções da Eurova e da América, mais do que às da 
Asia e da África. Entre as últimas, o naciona
lismo liberal está em ascensão entre as primeiras. 
muito embora êle ainda tenha aléuma fôrca, o 
nacionalismo integral o suplantou, banindo-o mes
mo d* idéia de muita gente. (30)

Ninguém oode duvidar que o nacionalismo 
p. agora, não só para os reis e membros das clas
ses aristocráticas como para todo o povo em geral, 
uma das principais fôrças que regulam a vida 
econômica e política em todo o mundo.

O Estado moderno se apoia no conceito de 
nacionalismo segundo o qual todo o estado é sobe-

(28 ) Consultar Essavs ort N^troripli^m fTho Mac- 
millan Companv. 1926). E ss*v  7 de Carlton T.H . Hav*»s 
e também T h e  Historicat Evolution  of M odern Nntín- 
nalism  do mesmo autor (Farrar & Rinehart, Inc., 1931)

(29 ) Para uma análise dos diferentes tinos de na
cionalismo, ver T h * H istorical Evolution  of the M o d err  
N ationalism , de J .H . Hayes.

(30) Idem, pág. 165.
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rano, isto é, independente dos demais. A opinião 
corrente aceita, via de regra, a nação como a for
ma mais avançada e melhor de desenvolvimento 
no mundo político. Nas palavras de um notável 
expoente do grupo que defende esta teoria: 
“A natureza manda que a luta pela sobrevivên
cia seja uma luta do grupo. O grupo nacional 
é o único que pode atender a esta condição. (31). 
Um dos princípios fundamentais do nacionalismo 
p o de que cada estado considere a si mesmo e 
a suas idéias como superiores, tendo sempre em 
mente que tem uma união especial a cumprir. 
Cada estado acredita que se seu dever principal 
é o de garantir sua sobrevivência e de difundir 
as idéias e ideais que considere constituírem 
seu patrimônio ou herança peculiar. (32)

Direitos e deveres do estado nacional -— Con
cebe-se hoje que os modernos estados nacionais 
assumem certos deveres e direitos essenciais. O 
primeiro direito é o de existência, isto é, o direito 
de autopreservação e defesa. Êle representa o 
princípio básico da existência do estado e justifica 
a adoção das medidas que se tornem necessárias a 
sua segurança e defesa e também à preservação da 
integridade de seu território. Êsse direito, com as 
suas caracterizações, foi perfeitamente definido no 
primeiro artigo da Declaração de Direito e De
veres das Nações perfilhada pelo Instituto Ame
ricano de Direito Internacional, em 1916, com as 
seguintes palavras: “Tôdas as nações têm o direi
to de existir, de defender e conservar sua exis
tência, mas êsse direito não implica e nem justifi
ca o de defender ou conservar sua existência por 
rneio de atos ilícitos praticados contra estados pa
cíficos e fracos” . Os direitos de autopreservação 
e autodefesa nacional, importantes e necessários 
como de fato o são para a existência e o progresso 
do estado, constituem um dos principais obstáculos 
à redução do orçamento. Não se determinou ainda 
como se poderá definir se um estado é agressor 
ou agredido, isto é, não se descobriu ainda o cri
tério com que se deverá determinar se o estado 
cometeu o crime de agressão ou se agiu apenas 
em legítima defesa.

O segundo direito é o de soberania e indepen
dência. Êsse direito, no que diz respeito as rela
ções exteriores, está sujeito a muitas limitações 
resultantes dos acordos, tratados e das simples 
normas de cortesia internacional. Tais limitações 
são especialmente importantes nos estados semi- 
soberanos, nos estados neutros ou protetorados. 
Os direitos que se seguem são baseados na de os- 
berania e independência (33 ).

1. Direito de estabelecer, manter e mudar 
a forma de govêrno, envolvendo o direito de re
volução .

(31 ) K a r l  P e a r s o n , citado na obra de Edward 
Krehbiel Nationalism , War, and Society  (The Macmillan 
Company, 1916).

(32 ) Relativamente ao moderno culto do naciona' 
lismo e patriotismo, ver F .L . Schuman, o p .c it .

(33 ) Na elaboração dêsse trecho sôbre os direitos 
dos estados tomamos por base a obra de A . S . Hershey 
T h e  Essentials o i P u blic  International Law. (The Mac
millan Company, 1927).

2. Assinar tratados e fazer alianças.
3. Legislar, modificar as leis vigentes e pro

mover sua execução.
4. Exercer, com exclusividade, jurisdição 

sôbre tôdas as pessoas e coisas dentro do respec
tivo território, sujeito a certas exceções no que 
diz respeito aos súditos de nações estrangeiras, 
aos representantes diplomáticos e aos navios de 
outras nacionalidades muitos em seus postos ou 
navegando em suas águas.

Êsses direitos implicam em determinados de
veres como o de não intervenção nos negócios 
de outras nações e o respeito e observâncias das 
normas e costumes de direito internacional. A in
tervenção pela fôrça —  que era comum nas pri
mitivas relações entre os estados —  é agora ge
ralmente condenada e já não mais justificável, 
exceto no caso de crime ou quando os interêsses 
internacionais de grande importância estão amea
çados. A recusa da sanção internacional para as 
conquistas do Japão na Mandchúria mostra como 
o público hoje repudia a medida de intervenção 
armada.

O terceiro direito de um estado nacional é 
o de igualdade perante a lei. Conforme expresso 
em têrmos concisos por Marshall, Presidente da 
Suprema Côrte dos Estados Unidos, “a Rússia e 
Gênova têm iguais direitos. E’ dessa igualdade 

que decorre o princípio de que nenhum povo pode 
impor um govêrno a um e a outro. Cada um 
dêles legisla para si mesmo e só a si mesmo é que 
pode impor sua legislação” (34 ). Realmente, 
muito embora os estados, como também os indi
víduos, não sejam completamente iguais e embora 
os grandes estados tenham maior poder e influên
cia do que os pequenos no campo dos negócios 
internacionais e não raro vedem mesmo os direi
to dos mais fracos, o ideal de igualdade é cons
tantemente defendido como uma das condições 
necessárias e vitais de um ajustamento racional 
entre as nações.

O direito ao respeito é o quarto direito funda
mental de um Estado. A sua violação é conside
rada como uma afronta à dignidade do Estado. 
Êsse direito implica em respeito pelo Estado re
presentado pelo seu soberano, seus navios de guer
ra e seus agentes diplomáticos, respeito êsse que 
se demonstra com as honras de praxe que se lhes 
presta e com a etiquêta tradicional com que são 
tratados.

O quinto direito é o de intercâmbio em ge
ral, inclusive relações diplomáticas e comerciais. 
Êsse direito está sujeito a importantes limitações 
mas é necessário ao estado para que êle possa fa
zer parte da família de nações.

Todos êsses direitos envolvem importantes de
veres e responsabilidades.

Êles exigem, segundo Daniel Webster, que 
“tôdas as nações, quando forem admitidas, a seu 
pedido, no círculo dos governos dos povos civili
zados, devem compreender que não só lhes assiste 
o direito de soberania e a dignidade nacional mas

(34) The Antelope, (1825).
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também são obrigadas a observar, estrita e fiel
mente, todos os princípios, leis e usos correntes 
entre êsses povos civilizados” .

Deduzem freqüentemente certos corolários 
do nacionalismo. Assim, dizem que o expansionis- 
mo é uma parte da missão das nações. O alarga
mento das fronteiras com a conquista de novos 
territórios é muitas vêzes considerado como uma 
necessidade nacional e esta não raro é mais impor
tante do que os compromissos, os acordos e as 
boas normas de relações internacionais. Além 
disso, os estados são em tese rivais dos outros 

em comércio, indústria e negócios diplomáticos. 
Atrás dêsses corolários está a idéia há tanto de
batida porém bastante defendida de que os in

divíduos devem defender o governo dos respec
tivos países, quer aprovem ou não sua conduta, 
porque é, certo ou errado, o govêrno de sua pá
tria” . Da aceitação dêsses corolários têm re
sultado a intolerância, o militarismo e a guerra. 
Na diplomacia significam muitas vêzes a adoção 
da política de que os fins justificam os meios e 
de que tudo quanto redunda em benefício da 
honra e do poder nacional é perfeitamente justo. 
Isto, no setor das relações interncaionais, é o que 
lança uma nação contra outra, sendo a guerra, 
nesse caso uma parte necessária da vida nacional. 
Aliados a essas noções de certo modo extremadas 
que muitas vêzes tornaram odiosos os conceitos do 
nacionalismo surgiram contribuições que tam
bém provocaram o melhoramento das relações 
pacíficas que lançaram as bases para o crescente 
internacionalismo. “Para alcançar os ideais con
temporâneos de cultura e de soberania popular 
universais” , diz o Professor Hayes, “o estado na
cional está melhor adaptado do que qualquer 
outra instituição política que o mundo conhe
ce (3 5 ).

P r o g r e s s o  n o  s e n t id o  d a  o r g a n iz a ç ã o  e  d a  
A d m in is t r a ç ã o  I n t e r n a c io n a l

A fraqueza do nacionalismo —  o predomínio 
do interêsse particular na conduta dos negócios 
internacionais, as dificuldades e incertezas da guer
ra comercial e os freqüentes conflitos armados 
com suas horríveis conseqüências —  levou os ho
mens a sonhar com um estado internacional ou 
mundial. Os primeiros passos na direção da co
operação internacional foram dados com os acor
dos sôbre os métodos por meio dos quais as na
ções por vias diplomáticas, poderão resolver suas 
controvérsias e conduzir seus negócios de interês
se comum e com a formulação das normas e re
gras conhecidas por direito internacional (3 6 ).

Devido ao fato dêsse direito internacional 
basear-se em boa parte de tratados e acordos di
plomáticos como também nos tribunais de cada 
país, e que sua execução fica em grande parte 
a cargo de cada um dêles separadamente, tem-se

(35) Essays on Nationalism , de C .H . Hayes, pág.
253.

(36 ) Sôbre a evolução do direito internacional, ver 
F .L . Schuman, op . cit. pág. 59.

feito tôda a espécie de esforços para criar tribu
nais internacionais permanentes e com os neces
sários poderes para limpar as leis e princípios in
ternacionais. Com êsse propósito, um conselho de 
arbitramento foi criado como normas de conduta 
definidas para a solução dos litígios. Outros ór
gãos destinados a pôr em vigor as leis e princí
pios do direito internacional foram criados como 
resultado da Primeira Grande Guerra e durante 
o período da reconstrução.

A cooperação que foi considerada necessária 
do ponto de vista militar durante essa Guerra re
sultou na criação de um Supremo Conselho de 
Guerra. Provou ser um eficiente método de im- 
pôr unidade administrativa em tempo de guerra. 
Infelizmente, foi muitíssimo difícil continuar essa 
cooperação na paz, mesmo em se tratando de as
suntos de recursos financeiros ou econômicos e 
dos problemas que interessavam tôdas as nações. 
Os governos aliados, durante um certo tempo, con
tinuaram colaborando uns com os outros pelo 
meio até em certo ponto, através do Conselho Su
premo referido e de seu sucessor o Conselho de 
Embaixadores; mas em grande parte as ativida
des dêsses órgãos se limitavam a solução de ques
tões políticas provocadas ou relativas à Guerra. 
Um passo mais definido em direção da unidade 
e cooperação internacionais foi dado na conferên
cia da Paz de Versalhes com assinatura do Convê
nio que criara a Liga das Nações.

c o n v ê n io  q u e  c r io u  a  l ig a  d a s  n a ç õ e s

Êsse convênio que foi parte do tratado de 
paz entre os aliados e as potências centrais, criou 
um Conselho Executivo, uma Assembléia, um Se
cretariado e outros órgãos incumbidos de realizar, 
r.a política, os propósitos da Liga. Competia ao 
Conselho Executivo fazer os planos de redução 
dos orçamentos e dar pareceres ou sugestões sôbre 
medidas de proteção aos estados membros contra 
a agressão. O Conselho funcionou também como 
órgão de conciliação nos casos de litígio. A assem
bléia foi organizada de modo a ter nela assento 
representantes de todos os estados membros da 
Liga, reunindo-se anualmente ou, quando convo
cada em caráter extraordinário, em sessão espe
cial . Possuía poderes para tratar de tôdas as ques
tões que, estando dentro da • esfera de ação da 
Liga, afetassem a paz do mundo. Além do Conse
lho e da Assembléia, criou-se o Secretariado que 
era nomeado pelo Conselho com a aprovação da 
Assembleia, Secretariado êsse ao qual competia 
promover as investigações preliminares a respeito 
das questões que deveriam ser submetidas à apre
ciação do Conselho ou da Assembléia e manter os 
membros da Liga informados sôbre os progressos 
dos trabalhos em execução, servindo também com 
a secretaria com o encargo de coletar, traduzir e 
transmitir tôda as informações necessárias aos 
órgãos e agências da Liga.

O Conselho, a Assembléia e o Secretariado 
agiam por intermédio de várias comissões e comi
tês, muitos dos quais foram previstos no próprio 
convênio enquanto outros foram criados posterior
mente de acôrdo com as necessidades.
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O Conselho da Liga tinha um grande nú
mero de atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Convênio, tomando posteriromente a seu cargo o 
exercício de outras atividades como a de repa- 
triação dos prisioneiros de guerra mantidos na 
Sibéria, a adoção de medidas preventivas contra 
a propagação do tifo e do cólera na Europa Cen
tral e Ocidental e a restauração econômica da 
Áustria e da Hungria. Entre as medidas mais im
portantes por ela tomadas estava a da criação de 
uma Comissão de Juristas incumbida de elaborar 
os planos de uma Côrte Permanente de Justiça 
Internacional, planos êsses que seriam submetidos 
à apreciação do Conselho e da Assembléia e em 
seguida aos estados filiados à Liga. O plano pre
parado pela Comissão de Juristas foi aprovado 
jjelos governos dos países membros da Liga, crian
do-se então a Côrte Permanente de Justiça In
ternacional cuia primeira sessão foi realizada em 
janeiro de 1922 em Haia.

E ’ impossível descer a detalhes relativamen
te às várias atribuições e funções desempenhadas 
pelos órgãos principais e de segunda e terceira ca
tegoria criados pelo Convênio da Liga das Na
ções. Uma exposição mais completa da organi
zação da Liga, de seus objetivos e realizações 
será apresentada num outro capítulo. Basta dizer, 
por enquanto, que a Liga conseguiu resolver uma 
série de difíceis questões internacionais e, por in
termédio de seus vários órgãos, inclusive da Côrte 
Permanente de Justiça Internacional, prometia 
mesmo desempenhar no futuro um importante 
papel entre os modernos órgãos criados com o 
objetivo de resolver, pacífica e juridicamente as 
controvérsias entre as nações.

Sendo porém a Liga um órgão das ootên- 
cias oue sairam vitoriosas da Primeira Guerra 
Mundial e tendo sido encarregada de tratar das 
exigências de reparações que eram feitas às na
ções vencidas, sua política e seu programa torna
ram-se de certo modo facciosos, tornando-se el? 
própria partidarista em suas investigações e em 
sua administração. Isto foi, porém, até certo 
ponto nelo menos, remediado com a admissão das 
potências vencidas como membros e com a tenta
tiva no sentido de despertar o interêsse e conse
guir a cooperação dos estados não filiados. A 
despeito dos esforços oara transformar a Liga 
num verdadeiro órgão de ajustamento e adminis
tração internacionais, os Estados Unidos recusa
ram tomar parte na Liga contribuindo ao mesmo 
temoo a atitude de displicência ou de desinte- 
rêsse dos outros países para dar a França opor
tunidade para exercer sua influência no sentido de 
determinar a política da Sociedade das Nacões. 
O Taoão, a Alemanha e á Itália ameaçaram aban
doná-la se o Convênio não sofresse emendas ca
pazes de assegurar oue as autoridades da Liga pu
dessem agir, pelo menos no terreno político, com 
mais fôrca apoiados apenas na sanção e na apro
vação de grupos de pequenas nações. A Liga con
tinuou porém a desempenhar muitas funções so
ciais, beneméritas e econômicas a serviço das na
ções coligadas.

Resta saber se as medidas até então toma- 
dcs com a criação das Liga das Nações podem

realmente servir de base para a organização inter
nacional. Qualquer que seja porém o veredito a 
respeito, contribuiu muito como uma experiência 
que muito servirá para que se descubra uma for
ma de organização mais eficiente e capaz de pro
mover uma maior cooperação entre as nações do 
mundo.

Ao mesmo tempo que o mundo caminha 
para o aperfeiçoamento dos órgãos internacionais e 
o desenvolvimento dos meios destinados a ga
rantir a paz do mundo, tendências opostas levam 
as fôrças políticas e econômicas em sentido con
trário. E’ de fato singular que, decorridos pouco 
mais de dez anos do fim da primeira grande 
guerra —  que terminou com uma onda de entu
siasmo pela idéia de que seria afinal pôsto fim 
definitivo às lutas armadas e que a sociedade hu
mana iria gozar duma paz perpétua —  o mun
do voltasse a advogar ardorosamente um nacio
nalismo econômico extremado. Foi um naciona
lismo sinistro, porque era premeditado e porque 
as condições do mundo possibilitavam sua interfe
rência nos interêsses da vida econômica nacional 
de um modo até então desconhecido. (37)

A nova onda de protecionismo que envolveu 
a maior parte das nações do mundo é uma das 
provas da mística do nacionalismo extremado. 
Desde a aprovação da Lei de Tarifa de Hawlley 
e Smoot em 1930, nos Estados Unidos, lei esta 
denunciada como “um terrível golpe contra a vida 
econômica do mundo” que os principais países 
iniciaram uma revisão completa de suas políticas 
tarifárias. Êsse movimento prosseguiu com um 
crescente vigor a despeito da idéia bastante ge
neralizada de que êle provocaria a queda dos pre
ços, reduziria o volume do intercâmbio comer
cial internacional, aumentaria o número de de
sempregados e aumentaria também a confusão 
financeira reinante. O desaparecimento de dez 
bilhões de dólares da exportação não impediu as 
nações de continuarem a elevar suas tarifas; longe 
disso, fêz com que prosseguissem em suas revi
sões, elevando as taxas. Em vez de paz, segu
rança e perspectiva de promoção de entendimento 
universal entre os povos, houve agitação, incer
teza e a reação de que era realmente impossível 
conquistar a segurança a não ser por meio do ar
mamento e da preparação oara a guerra. Veio 
então a desilusão para aquêles que oarticiparam 
da guerra e oue pensaram que dos sofrimentos im
postos ao mundo pelo grande conflito haveria 
de surgir uma nova ordem econômica e políti
ca. (38)

E ssa desilusão foi nerfeitamente defin ida  r>or 
Owen D. Yourtè. da General Electric Cnmnariv 
oue, como presidente de uma comissão incumbi
da de resolver os problemas das seoaracões im
postas à Alemanha pelo Tratado de Versalhes, 
teve excepcionais oportunidades para investigar

(37 ) T h is Econornic Nationalism : W here is it Lea- 
ding U S ?, artigo de W .Y . Elliot publicado em Atlantic  
M onthly, núhero de outubro de 1923.

(38 ) o p .c it , F .L . Schuman.
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bs tendências que se m anifestaram  na vid a  eco
nôm ica e política d e após guerra.

Durante o ano de mil novecentos e vinte eu 
estava firmemente convencido de que o mundo 
ia passar por uma fase de grande cooperação in
ternacional em todos os setores de atividade. A 
Liga das Nações, o Pacto de Locaruo, as confe
rências sôbre o desarmamento naval e militar e 
o Pacto Briarid —  Kellog, tudo me pareceia ser 
instrumentos de promoção de paz, instrumentos 
êsses que haveriam de operar em função da coope
ração entre nações grandes e pequenas.

Concomitantemente ou melhor, conseqüen
temente, pareceria estar em processo um grande 
movimento em prol da melhoria das relações eco
nômicas em todo o mundo. A Câmara Interna
cional de Comércio foi criada e atacou logo com 
todo o rigor as barreiras comerciais que se levan
taram durante muitas gerações e que fecharam 
o caminho do livre curso do comércio e ao mais 
amplo intercâmbio de mercadorias e de serviços 
entre os povos. Criou-se o Banco Internacional 
em cuias reuniões regulares tomavam parte os 
diretores dos grandes bancos centrais das princi
pais nações interessadas pelas finanças do mun
do.

Parecia que só podia esperar uma estabiliza
ção universal das moedas e do câmbio. . Podia- 
se esperar certamente que os negócios progredis
sem em tôdas as partes da terra se houvesse a 
determinação de manter a paz e se os meios e 
órgãos criados com êsse objetivo funcionassem 
regularmente e fôs<=em por todos acatados como 
guardiães da paz. Êsses negócios podiam de certo 
progredir se, em todo o mundo, a moeda fôsse 
valorizada e o câmbio estabilizado, moeda e câm
bio êsses que seriam por sua vez garantidos não 
só pelo desejo de que sua situação fôsse semn^ 
estável como também pelos órgãos criados com 
êsse objetivo.

Parece-me que tudo isso era uma conseqüên
cia natural e normal do grande progresso cien
tífico dos últimos cinqüenta anos. progresso êsse 
maior do que qualquer outro verificado anterior
mente. Por causa dêle, podia-se com razão con
cluir que a paz estava garantida, positivamente, 
pelo novo espírito e novos meios criados com êsse 
pron^sito e negativamente, pelo noder destruidor 
das novas armas que a ciência pôs nas mãos dos 
homens. (39)

Olhando para o mundo de hoie. Young faz 
uma rtpr<runta que muita gente deseja que seia 
respondida.

Por que é oue a cooperacão internacional está, 
em muitos sentidos pelo menos. se desintegrando 
em vez de melhorar? Por que é que o intercâmbio

(39 ) The New York Time Magazine (dezembro 
de 1933) pá?. 1. Ver também American Foreiín Policy 
in a Nationalistic World, artigo do Senador William E. 
Borah em Foreign Affairs, Suplemento, v o l.x l, n.° 2.

internacional está decaindo em vez de se inten
sificar? Por que é que as barreiras comerciais estão 
se erguendo em vez de cairem? Por que é que o 
intercâmbio financeiro tem agora a tendência para 
se tornar mais difícil em vez de mais fácil? A 
perspectiva, a seu ver, não é, porém tão desespe- 
radora como pareceria a muita gente; mas o ca
minho para um mundo em que venha a predo
minar o espírito de cooperação e de compreensão 
não é muito reto e nem muito suave como se pen
sou que fôsse. Para o cidadão de hoje a dificul
dade é descobrir êsse caminho e torná-lo menos 
incerto e mais seguro.

Talvez a desilusão seja temporária e a ten
dência para o nacionalismo apenas um incidente 
no grande movimento em prol da melhoria do 
mundo. O sonho de pa;: mundial e a visão de 
uma organização internacional que possa servir 
de órgão central e orientador das atividades hu
manitárias, sociais, econômicas e políticas do 
mundo pode materializar-se num órgão para o 
qual a Liga das Nações já preparasse o caminho 
e poderá até servir de modêlo.
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